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Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

Elaboração da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 - 2026 - Alteração Legal 1

MUNICIPIO DE ALEGRETE-RS

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: LDO 2026 - 2 Data: 25/09/2025 Tipo: Projeto de Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2026

Programa: 1 - EXECUCAO DA ACAO LEGISLATIVA Tipo: Apoio Administrativo

Objetivo Setorial:

Proporcionar as condições financeiras ao Poder Legislativo para atender as atividades e funções administrativas e o desenvolvimento dos trabalhos legislativos, tais como:
Pagamento de pessoal, incluindo horas extras, encargos sociais, depósitos compulsórios (depósitos e cauções e depósitos judiciais); sentenças judiciais; implantação de plano de carreira, cargos e salários dos servidores,
implantação de política de valorização do quadro de servidores:concessão, aumentos, reajustes, reposições e revisões salariais, criação de gratificações especiais, para servidores e comissões permanentes, alteração e modificação
da estrutura administrativa, promoção e reenquadramentos nos padrões, graus e níveis; redefinição das promoções e progressões na carreira, criação e readequação das vantagens individuais e coletivas aos servidores;
regulamentação dos períodos de gozo de férias, licenças prêmios e promoções por merecimento; criação e readequação de cargos públicos, realização de concurso público para vagas existentes e cadastro de reserva, nomeação
de  servidores da Câmara Municipal de Alegrete,contratação por tempo determinado para substituição de servidores em seus afastamentos legais, planos de saúde, concessão de vale transporte, auxílio alimentação, vale feira e
compras de uniformes. Promover  inclusão social, através da oferta de serviços de interpretação/tradução da língua brasileira de sinais para a língua portuguesa e vice versa, nas modalidades falada, sinalizada e escrita, no âmbito
do Poder legislativo. Proporcionar  capacitações visando a atualização técnica do quadro de servidores, contratação de serviços e aquisição de materiais, equipamentos e materiais permanentes, manutenções e aquisições em
geral; restauração de obras históricas  pertencentes ao acervo do Poder Legislativo; propiciar condições para o funcionamento das comissões Permanentes, bem como das Comissões Especiais, garantindo autonomia para a
execução das atividades específicas e  cumprimento dos objetivos; consolidação da legislação municipal; revisão e atualização do Regimento Interno do Poder Legislativo; revisão e atualização da Lei Orgânica Municipal; promoção
e/ou apoio a eventos que contribuam  para a execução da ação legislativa e para a cumprimento das funções constitucionais do Poder Legislativo. Ações de combate e controle de pandemias no âmbito do Poder Legislativo:
realização de testes em servidores/vereadores  e em casos suspeitos, desinfecção das pandemias no âmbito do Poder Legislativo: instalações do prédio da Câmara. Aquisição de álcool gel e líquido, dispensers de álcool gel, bem
como máscaras. Implantação da TV e Rádio  Câmara. Locação de Imóveis.

Objetivo:

Proporcionar as condições para a execução da ação legislativa e o cumprimento das funções constitucionais do Poder Legislativo. Proporcionar as condições financeiras ao Poder Legislativo a fim de atender as atividades e funções
para o desenvolvimento dos trabalhos legislativos como pagamento de Pessoal e encargos sociais, bem como concurso público e nomeações, concessão de reajustes dos subsídios, férias dos vereadores, aquisição de materiais e
serviços, equipamentos e materiais permanentes, manutenções e aquisições em geral; informatização; interação Câmara comunidade, descentralização da Câmara, promover exposições, congressos, conferências, recepções e
homenagens às autoridades; bem como às pessoas que prestam relevantes serviços à comunidade quando destacadas/homenageadas pela Câmara Municipal sob qualquer forma. Promoção e/ou apoio a eventos que contribuam
para a execução da ação legislativa e para o cumprimento das funções constitucionais do Poder Legislativo, tais como: Semana da Câmara, Semana da Mulher, Semana da Consciência Negra, Festejos Farroupilhas, Semaneca,
Mérito Esportivo, Professor Amigo da Escola, Semana dos Direitos Humanos, Semana de Reflexão e Cidadania LGBTQIAPN+ e Jornada pelo Meio Ambiente.

Justificativa: Proporcionar as condições para a execução da ação legislativa e o cumprimento das funções constitucionais do Poder Legislativo

Macroobjetivo: Erradicação da Pobreza

Problema: Execução das atividades legislativas

Público-Alvo: Comunidade em geral

Natureza: Contínua Início Previsto: ​ Término Previsto: ​ Situação: Em andamento

Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro 2026 2027 2028 2029Especificação

Indicadores

% PESSOAS NAS PLENÁRIAS ORÇ. PARTICIPAT und 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

Nº projetos elaborados und 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

Unidade Responsável: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE Função: 1-Legislativa Subfunção: Subfunção: 31-Ação Legislativa

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 4.562.618,40

Total 4.562.618,40

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Atender as atividades e funções para o desenvolvimento dos trabalhos legislativos como pagamento de de pessoal e encargos sociais, concurso e nomeações, concessão de reajustes dos subsídios, férias dos vereadores, aquisição de materiais e
serviços, equipamentos e materiais permanentes, manutenções e aquisições em geral; informatização; interação Câmara comunidade, descentralização da Câmara, promover exposições, congressos, conferências, recepções e homenagens às autoridades; bem como
às pessoas que prestam relevantes serviços à comunidade quando destacadas/homenageadas pela Câmara Municipal sob qualquer forma.

Detalhamento da Ação:

Proporcionar as condições financeiras ao Poder Legislativo a fim de atender as atividades e funções para o desenvolvimento dos trabalhos legislativos como pagamento de Pessoal e encargos sociais, concessão de reajustes dos subsídios, férias dos vereadores, planos de
saúde aquisição de materiais e serviços, equipamentos e materiais permanentes, manutenções e aquisições em geral; informatização; interação Câmara comunidade, descentralização da Câmara, promover exposições, congressos, conferências, recepções e homenagens às
autoridades; bem como às pessoas e entidades que prestam relevantes serviços à comunidade quando destacadas/homenageadas pela Câmara Municipal sob qualquer forma. Promoção e/ou apoio a eventos que contribuam para a execução da ação legislativa e para o
cumprimento das funções constitucionais do Poder Legislativo, tais como: Semana da Câmara, Semana da Mulher, Semana da Consciência Negra, Jornada pelo Meio Ambiente, Semaneca,  Festejos Farroupilha, Professor Amigo da Escola, Mérito Esportivo e Semana Municipal
dos Direitos Humanos.

4.562.618,40undAtividade MantidaAtividade2.001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PLENÁRIO

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

12.846.000,00undAtividade MantidaAtividade2.002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA
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MUNICIPIO DE ALEGRETE-RS

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: LDO 2026 - 2 Data: 25/09/2025 Tipo: Projeto de Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2026

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 12.846.000,00

Total 12.846.000,00

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Pagamento de pessoal, incluindo horas extras, encargos sociais, depósitos compulsórios (depósitos e cauções e depósitos judiciais); sentenças judiciais; ,implantação de plano de carreira, cargos e salários dos servidores, concurso e nomeações;
implantação de política de valorização do quadro de servidores:concessão, aumentos, reajustes, reposições e revisões salariais, criação de gratificações especiais, para servidores e comissões permanentes, alteração e modificação da estrutura administrativa,
promoção e reenquadramentos nos padrões, graus e níveis; redefinição das promoções e progressões na carreira, criação e readequação das vantagens individuais e coletivas aos servidores; regulamentação dos períodos de gozo de férias, licenças prêmios e
promoções por merecimento; criação e readequação de cargos públicos, realização de concurso público para vagas existentes e cadastro de reserva, nomeação de Servidores da Câmara Municipal de Alegrete,contratação por tempo determinado para substituição de
servidores em seus afastamentos legais, concessão de vale transporte, auxílio alimentação, vale feira e compras de uniformes. Promover inclusão social, através da oferta de serviços de interpretação/tradução da língua brasileira de sinais para a língua portuguesa e
vice versa, nas modalidades falada, sinalizada e escrita, no âmbito do Poder legislativo. Proporcionar capacitações visando a atualização técnica do quadro de servidores, contratação de serviços e aquisição de materiais, equipamentos e materiais permanentes,
manutenções e aquisições em geral; restauração de obras históricas pertencentes ao acervo do Poder Legislativo; propiciar condições para o funcionamento das comissões Permanentes, bem como das Comissões Especiais, garantindo autonomia para a execução
das atividades específicas e cumprimento dos objetivos; consolidação da legislação municipal; revisão e atualização do Regimento Interno do Poder Legislativo; revisão e atualização da Lei Orgânica Municipal.

Detalhamento da Ação:

Proporcionar as condições financeiras ao Poder Legislativo para atender as atividades e funções administrativas e o desenvolvimento dos trabalhos legislativos, tais como: Pagamento de pessoal, incluindo horas extras, encargos sociais, depósitos compulsórios (depósitos e
cauções e depósitos judiciais); sentenças judiciais; implantação de plano de carreira, cargos e salários dos servidores, implantação de política de valorização do quadro de servidores:concessão, aumentos, reajustes, reposições e revisões salariais, criação de gratificações
especiais, para servidores e comissões permanentes, alteração e modificação  da estrutura administrativa, promoção e reenquadramentos nos padrões, graus e níveis; redefinição das promoções e progressões na carreira, criação e readequação das vantagens individuais e
coletivas aos servidores;  regulamentação dos períodos de gozo de férias, licenças prêmios e promoções por merecimento; criação e readequação de cargos públicos, realização de concurso público para vagas existentes e cadastro de reserva, nomeação de  servidores da
Câmara Municipal de Alegrete,contratação por tempo determinado para substituição de servidores em seus afastamentos legais, planos de saúde, concessão de vale transporte, auxílio alimentação, vale feira e compras de uniformes. Promover  inclusão social, através da oferta
de serviços de interpretação/tradução da língua brasileira de sinais para a língua portuguesa e vice versa, nas modalidades falada, sinalizada e escrita, no âmbito do Poder legislativo. Proporcionar  capacitações visando a atualização técnica do quadro de servidores, contratação
de serviços e aquisição de materiais, equipamentos e materiais permanentes, manutenções e aquisições em geral; restauração de obras históricas  pertencentes ao acervo do Poder Legislativo; propiciar condições para o funcionamento das comissões Permanentes, bem como
das Comissões Especiais, garantindo autonomia para a execução das atividades específicas e  cumprimento d

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 101.000,00

Total 101.000,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Dar condições de uso à frota veicular do Poder Legislativo, bem como aquisição de veículo.

Detalhamento da Ação: Dar condições de uso à frota veicular do Poder Legislativo, bem como aquisição de um novo veículo.

101.000,00undAtividade MantidaAtividade2.004 - AQUISICAO, CONSERV/MANUTENCAO DE VEICULOS

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 2.131.000,00

Total 2.131.000,00

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Propiciar a manutenção, reestruturação, reformas, conservação e ampliação das dependências do prédio da Câmara Municipal, bem como a realização de obras civis, necessárias à adequação das instalações das comissões técnicas, gabinetes dos
vereadores, setores e/ou serviços administrativos do Poder Legislativo, incluindo o espaço de eventos. Aquisição de um terreno e construção de uma nova sede, utilizando materiais sustentáveis. Contratação de um engenheiro para a elaboração de um projeto
arquitetônico da nova sede da Câmara. Estudos para a realização de um Projeto e implantação de um sistema fotovoltaico para dimensionamento da quantidade de energia a produzir, bem como utilização da água da chuva.

Detalhamento da Ação:
 Propiciar a manutenção, reestruturação, reformas, conservação e ampliação das dependências do prédio da Câmara Municipal, bem como a realização de obras civis, necessárias à  adequação das instalações das comissões técnicas, gabinetes dos vereadores, setores e/ou
serviços administrativos do Poder Legislativo, incluindo o espaço de eventos.  Manutenção do sistema fotovoltaico, bem como a utilização de uma cisterna para coleta da água da chuva. Substituição da rede elétrica e rede lógica. Substituição do telhado. Aquisição de um terreno
e construção de uma nova sede, utilizando materiais sustentáveis. Contratação de serviços técnicos profissionais nas áreas de engenharia e arquitetura, para a elaboração de um projeto arquitetônico da nova sede da Câmara.

2.131.000,00undAtividade MantidaAtividade2.399 - AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA

Metas Fiscais (R$ 1)Tipo Produto (Bem ou Serviço) Unidade MedidaDescrição Ação

Situação: Em Elaboração Objetivo da Ação: Oferecer aos vereadores, servidores e estagiários da CMA suporte conceitual e treinamento para elaboração de leis e para o exercício do poder de fiscalização; qualificar os vereadores e os servidores nas atividades de suporte técnico-
administrativo, ampliando a sua formação em assuntos de interesse da Câmara Municipal; capacitar a comunidade em temas afins com as atividades institucionais do Poder legislativo, em especial na compreensão da elaboração, tramitação, votação e execução dos
projetos da lei e das políticas públicas; desenvolver atividades de treinamento e da adaptação dos servidores em estágio probatório; estimular a pesquisa técnico-acadêmica voltada às atividades desenvolvidas pela CMA, em cooperação com outras instituições de
ensino; desenvolver programas de ensino, objetivando a integração da CMA à sociedade civil organizada, promovendo o intercâmbio de informações; potencializar o debate político de temas de interesse da municipalidade, em especial no aprimoramento do instituto
da transparência e da democracia; integrar e gerenciar convênios com organizações públicas e privadas, especialmente com o Senado Federal, com a Câmara dos Deputados, com as Assembleias Legislativas, com as Câmaras Municipais e respectivas associações,
com órgãos dos Poderes da União, com Tribunais de Contas, com o Ministério Público e com as universidades, propiciando, entre outras atividades conjuntas, a participação de parlamentares, servidores e agentes políticos em videoconferências e treinamentos a
distância e a realização de cursos de capacitação técnica e de cursos presenciais de formação acadêmica ou pós-acadêmica; aproximar o Legislativo da sociedade, abrir espaço permanente para o debate; contribuir na construção da compreensão do Poder
Legislativo, seu funcionamento e relações com os outros poderes e com a sociedade; desenvolver programas de ensino objetivando a formação de futuras lideranças comunitárias e políticas e o exercício da cidadania.

230.475,15undAtividade MantidaAtividade2.498 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ALEGRETE
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MUNICIPIO DE ALEGRETE-RS

Dados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: LDO 2026 - 2 Data: 25/09/2025 Tipo: Projeto de Lei

Proposta de Programa Setorial - Identificação das Ações

Exercício: 2026

Metas Físicas / Análise Acumulativa

Anual 230.475,15

Total 230.475,15

Detalhamento da Ação:

Oferecer aos vereadores, servidores e estagiários da CMA suporte conceitual e treinamento para elaboração de leis e para o exercício do poder de fiscalização; qualificar os vereadores e os servidores nas atividades de suporte  técnico-administrativo, ampliando a sua formação
em assuntos de interesse da Câmara Municipal; capacitar a comunidade em temas afins com as atividades institucionais do Poder legislativo, em especial na compreensão da  elaboração, tramitação, votação e execução dos projetos da lei e das políticas públicas; desenvolver
atividades de treinamento e da adaptação dos servidores em estágio probatório; estimular a pesquisa técnico acadêmica voltada às  atividades desenvolvidas pela CMA, em cooperação com outras instituições de ensino; desenvolver programas de ensino, objetivando a
integração da CMA à sociedade civil organizada, promovendo o intercâmbio de informações;  potencializar o debate político de temas de interesse da municipalidade, em especial no aprimoramento do instituto da transparência e da democracia; integrar e gerenciar convênios
com organizações públicas e privadas,  especialmente com o Senado Federal, com a Câmara dos Deputados, com as Assembleias Legislativas, com as Câmaras Municipais e respectivas associações, com órgãos dos Poderes da União, com Tribunais de Contas, com o
Ministério Público e com as universidades, propiciando, entre outras atividades conjuntas, a participação de parlamentares, servidores e agentes políticos em videoconferências e treinamentos a distância e a realização de cursos de  capacitação técnica e de cursos presenciais
de formação acadêmica ou pós-acadêmica; aproximar o Legislativo da sociedade, abrir espaço permanente para o debate; contribuir na construção da compreensão do Poder Legislativo,  seu funcionamento e relações com os outros poderes e com a sociedade; desenvolver
programas de ensino objetivando a formação de futuras lideranças comunitárias e políticas e o exercício da cidadania; propiciar fo

19.871.093,55CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA

TOTAL NA LDO 19.871.093,55


